
 

EDITAL N° 04/2016/2017 - PROEX/IFAC 
 

APOIO ÀS ATIVIDADES DO ESPORTE E LAZER 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre (IFAC), por meio da Pró-

Reitoria de Extensão (PROEX), torna público o edital que trata do apoio a atividades do 

esporte e lazer, regulamentado pelas Resoluções nº 123 de 27 de junho de 2013 e nº 198 de 

13 novembro de 2014, com ênfase em Atividades de esporte e lazer. 

1. DOS OBJETIVOS:  
 

1.1 Selecionar 10 propostas para apoio financeiro, através de seleção de Projetos de Extensão, 

na área temática da Esporte e Lazer que visem o atendimento das demandas dos campi do 

IFAC. 

1.2 Fomentar as atividades de Esporte e Lazer no IFAC, articuladas com o ensino e a pesquisa, 

a serem desenvolvidas nos campi. 

1.3 Incentivar a disseminação de práticas desportivas, desenvolvendo um ambiente de 

expansão de das ações de esporte e lazer como instrumentos de inserção social e que 

proporcionem qualidade de vida, saúde, aptidão física e mental além do desenvolvimento 

de competências como: liderança, disciplina, trabalho em equipe, organização. 
 

2. PÚBLICO ALVO 
 

2.1 Poderão propor e coordenar os projetos os servidores graduados (docentes e técnico-

administrativos) que fazem parte do quadro efetivo do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Acre – IFAC. 

2.2 Poderão candidatar-se às bolsas alunos regularmente matriculados no Ensino Médio, 

Técnico e Superior do IFAC. 

2.3 Cada coordenador poderá submeter somente uma proposta de projeto, podendo 

participar de outros projetos, apenas como colaborador. 

2.4 Cada proposta de projeto poderá incluir 01 (um) aluno como bolsista de extensão se este 

for aluno regularmente matriculado em curso de nível médio, técnico ou superior do 

IFAC;  
 

3. DO APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO E VIGÊNCIA DAS BOLSAS 
 

3.1 Os recursos desse Edital contemplarão o montante de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e 

quinhentos reais), distribuídos conforme tabela abaixo: 

Quantidade 

de projetos 

Duração da 

bolsa (aluno) 

Valor 

mensal da 

bolsa (aluno) 

Total da 

bolsa (aluno) 

Recurso 

destinado a 

investimentos 
(Recursos 

disponibilizados na 

PROAD) 

Recursos 

destinados ao 

custeio 

Total por 

projeto 

10 10 meses R$ 400,00 R$ 4.000,00  R$ 1.000,00 R$ 1.250,00 R$ 6.250,00 

      62.500,00 
 

3.2 As propostas selecionadas serão financiadas com recursos financeiros oriundas de 

Emenda parlamentar 201626870012, Plano de Trabalho 120478, elementos de despesa: 

339018 – R$ 40.000,00; 449052 – R$ 10.000,00; 339030 – R$ 12.500,00. 



 

3.3 Os recursos de natureza 449052 relacionado a investimentos serão destinados para 

aquisição individual no valor de 1.000 (Hum mil) reais para cada projeto, devendo ser 

solicitado a PROAD a aquisição dos mesmos, e, que ao final da aquisição os bens serão 

cautelados aos coordenadores dos projetos, que deverão devolvê-los após o término do 

mesmo. 
 

3.4 A lista contendo os materiais permitidos e destinados para Investimentos e Custeio estão 

contidas neste edital, conforme anexo IV; 
 

3.5 O coordenador do projeto contemplado receberá auxílio extensão, em cota única, no valor 

de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais) referente aos recursos especificados 

na tabela acima, para o desenvolvimento do projeto no período de 10 meses. 

Parágrafo único: O valor integral do apoio deverá ser utilizado no desenvolvimento do 

projeto, conforme detalhamento de investimentos no Formulário de Inscrição do Projeto 

de Extensão (Anexo I). Alterações do detalhamento de despesas poderão ser realizadas 

pelo coordenador, desde que justificadas e comprovadas no momento da prestação de 

contas. 

3.6 Os alunos vinculados aos projetos aprovados receberão apoio por meio de bolsas de 

extensão. Os valores das bolsas serão de R$ 400,00 (quatrocentos reais) pelo período 10 

meses, a partir de setembro de 2016.  

 

4. DO ACOMPANHAMENTO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

4.1 É de responsabilidade do Coordenador do Projeto de Extensão o acompanhamento do 

aluno bolsista. 

 

4.2 O acompanhamento da execução do Plano de Trabalho fica sob responsabilidade do 

respectivo Campus e/ou reitoria, que adotará mecanismos de controle das atividades, 

sendo: 

I. Acompanhamento do bolsista por meio de relatórios (Frequência do Bolsista, 

atividades desenvolvidas e outros) que deverão ser arquivados no próprio Campus, na 

Coordenação de Pesquisa, Inovação e Extensão (COPIE);  

II. Acompanhamento do Plano de Trabalho por meio de relatório parcial (50% da 

execução do projeto) que deverá ser arquivado no próprio Campus, na Coordenação 

de Pesquisa, Inovação e Extensão (COPIE); 

III. Acompanhamento do Plano de Trabalho por meio de relatório final (conforme modelo 

que será fornecido pela PROEX) que deverá ser enviado à Pró-Reitoria de Extensão 

por meio do endereço eletrônico proex@ifac.edu.br. 

 

4.3 O Relatório físico-financeiro será entregue ao final (30 dias após o fechamento do projeto 

de acordo com o cronograma de execução). Nestes relatórios (Anexo V) deverão constar 

descrição dos itens adquiridos, valores, datas da compra, notas fiscais, recibos e demais 

formas de comprovação previstas em lei. Caso sejam contratados serviços de terceiros – 

pessoa física e/ou pessoa jurídica, deverá ser apresentado na prestação de contas, o recibo 

conforme o modelo do CNPq (Anexo VI). 

 



 

5. SUBÁREAS TEMÁTICAS 

 

5.1 Os projetos submetidos a este edital deverão estar inseridos em uma das subáreas 

temáticas abaixo: 

I. Atletismo 

II. Basquetebol 

III. Handebol 

IV. Futebol 

V. Futsal 

VI. Natação 

VII. Voleibol 

VIII. Tênis de Mesa  

IX. Xadrez 

X. Artes Marciais 

XI. Capoeira 

XII. Promoção da saúde 

XIII. Vivências do lazer 

 

6. DA INSCRIÇÃO DE PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

6.1 As inscrições deverão ser encaminhadas por meio de formulário próprio (Anexo I). Após 

o preenchimento do Formulário, é necessário o envio de toda a documentação relacionada 

abaixo para à Pró-Reitoria de Extensão por meio do endereço eletrônico 

proex@ifac.edu.br. 

I. Formulário de Inscrição preenchido e devidamente assinados, conforme 

Formulário Próprio constante do Anexo I (em formato .pdf); 

II. Curriculum Lattes do proponente/coordenador. (em formato .pdf); 

III. RG, CPF e cabeçalho do contracheque do candidato (documentos digitalizados 

e salvos em arquivo único no formato .pdf). 

6.2 Constatando-se a existência de propostas idênticas ou similares, apresentadas por 

diferentes coordenadores, todas serão desclassificadas. 

6.3 Todas as propostas submetidas serão analisadas por avaliadores das áreas especificas que 

serão designados pela PROEX. 

6.4 Caberá à PROEX divulgar o resultado final do edital e providenciar o pedido de 

pagamento dos recursos orçamentários. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
 

7.1 Na análise dos projetos serão levados em conta, prioritariamente, os efeitos sobre a 

melhoria das ações de extensão e cultura, observando ainda os seguintes itens: 

 
ITEM CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

A Relevância do projeto para o desenvolvimento local e/ou 

regional 

20 



 

B A produção de conhecimentos gerados para a 

comunidade 

20 

C A relação da proposta com a inserção da comunidade 

externa 

10 

D O impacto do projeto no ensino do Campus 20 

E A adequação do cronograma para desenvolvimento da 

proposta  

10 

F Coordenação de projeto de extensão institucionalizado 

nos últimos 2 anos. (5 pontos por projeto) 

20 

I Somatório dos pontos 100 

 

7.1 Serão selecionados os 10 projetos com as maiores notas em ordem decrescente.  

7.2 O critério de desempate entre dois ou mais projetos será a reclassificação, de acordo 

com a ordem decrescente das médias das notas obtidas nos itens A e D. 

7.3 Persistindo o empate classificarão o projeto de maior pontuação no item F. 

 

8. DO CRONOGRAMA 

ETAPAS DATAS 

 DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

LOCAL: SITE DO IFAC 
07 de junho de 2016 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES/SUBMISSÃO DAS 

PROPOSTAS 

LOCAL: proex@ifac.edu.br 

17 de junho de 2016 a 30 

de julho de 2016 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E 

INDEFERIDAS 

LOCAL: SITE DO IFAC 

08 de Agosto de 2016 

PERÍODO DE RECURSO DAS INSCRIÇÕES 

LOCAL: proex@ifac.edu.br 
09 e 10 de agosto de 2016 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

LOCAL: SITE DO IFAC 
12 de agosto de 2016 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR PELA 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

LOCAL: SITE DO IFAC 

15 de agosto de 2016 

PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO 

RESULTADO PRELIMINAR 

LOCAL: proex@ifac.edu.br 

16 e 17 de agosto de 2016 

DIVULGAÇÃO DA RESPOSTA A RECURSOS 18 de agosto 2016 

PERÍODO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

PELA PROEX 

LOCAL: SITE DO IFAC 

22 de agosto de 2016 

PERÍODO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO  

LOCAL: DIRETORIA DE EXTENSÃO E 

CULTURA/PROEX 

26 de agosto de 2016 

 

mailto:proex@ifac.edu.br
mailto:proex@ifac.edu.br
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9. DOS RECURSOS 

 

9.1 O recurso deverá ser elaborado em formulário específico (anexo II) dirigido à PROEX, 

por meio do endereço eletrônico: proex@ifac.edu.br, após assinado, deverá ser escaneado 

– em formato PDF ou JPG– e anexado à mensagem eletrônica.  

 

9.2 A resposta ao recurso, após exame, da Comissão de Avaliação de Projetos de Extensão, 

será encaminhada para publicação e resposta por e-mail ao proponente/coordenador via e-

mail. 

 

10. DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS 

 

10.1 A submissão dos projetos implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas no inteiro teor deste edital, das quais o proponente/coordenador do projeto 

não poderá alegar desconhecimento. 

 

10.2 É responsabilidade de cada proponente acompanhar as publicações referentes a este 

edital. 

10.3 As propostas a serem apoiadas pelo presente Edital deverão ter seu prazo máximo de 

execução estabelecido em 10 (dez) meses, sem prorrogação. 

10.4 Em caso de não execução do projeto pelo coordenador, parcial ou total, o valor do recurso 

será devolvido integralmente através de GRU, sendo o auxílio do bolsista cancelado 

automaticamente.  

10.5 A execução do projeto estará vinculada, obrigatoriamente, ao seu objeto descrito no 

plano de trabalho, não podendo ser alterado. 

10.6 As informações fornecidas nos formulários de inscrição e o seu correto preenchimento 

são de responsabilidade de coordenador do projeto. 

10.7 Quaisquer esclarecimentos e/ou informações adicionais poderão ser obtidos junto à Pró-

Reitoria de Extensão do IFAC, pelos telefones (68) 3302-0817, e pelo e-mail 

proex@ifac.edu.br. 

10.8 Os casos omissos serão avaliados pela Comissão de Avaliação de Projetos de Extensão. 

10.9 Cada proponente só poderá submeter uma proposta por área, a escolher entre: extensão 

tecnológica, cultura ou esporte/lazer.   

 

 

Rio Branco, 30 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

Fabio Storch de Oliveira 

Pró-Reitor de Extensão  
Rosana Cavalcante dos Santos  

Reitora 
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

PLANO DE TRABALHO – PROJETOS 

 

1.  IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Título: 

1.2. Campus: 

1.3. Curso: 

1.4. Coordenador da proposta: 

1.5. Linha temática: 

1.6. Data de início: ___/___/_____ Data de encerramento: ___/___/_____ 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE  

a) Identificação do Coordenador 

Nome do coordenador CPF Vínculo 
Carga horária 

semanal 

    

 

b) Identificação dos demais integrantes da equipe 

Nome dos colaboradores CPF Vínculo 
Carga horária 

semanal 

    

    

c) Identificação do Bolsista 

Nome dos colaboradores CPF Vínculo 
Carga horária 

semanal 

    

    

OBS: Novas linhas poderão ser acrescentadas, caso haja necessidade. 

 

3. Roteiro 

3.1. Título 

 

 

 

3.2.  Resumo (máximo de 400 palavras) 



 

 

 

 

3.3.  Introdução (máximo de 200 palavras) 

 

 

 

3.4. Objetivos 

3.4.1 Objetivo Geral 

 

 

 

3.4.2 Objetivos Específicos 

 

 

 

3.5. Fundamentação teórica/justificativa (máximo de 1000 palavras) 

 

 

 

3.6. Procedimentos metodológicos 

 

 

 

3.7. Orçamento Detalhado (discriminar itens com valores previstos: materiais de consumo e serviços) 

  Material de consumo 
Item Descrição Quantidade Unidade Valor unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1      

Subtotal 1 (R$)   

   

Manutenção e locação de equipamentos 
Item Descrição Quantidade Unidade Valor unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1      

Subtotal 2 (R$)  

  

Serviços de terceiros  

Item Descrição Quantidade Unidade Valor unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1      

Subtotal 3 (R$)  

TOTAL GERAL (Subtotal 1+ Subtotal 2+ Subtotal 3)  
 



 

3.8. Plano de Atividades do Bolsista 

3.8.1 Plano de atividades a serem realizadas pelo bolsista (Superior) 

Atividades desenvolvidas 

2016/2017 

S 

E

T 

O

U

T 

N

O

V 

D

E

Z 

J 

A

N 

F 

E

V 

M

A

R 

A

B

R 

M

A 

I 

J 

U 

N 

           

           

           

           

           
 

3.8.2 Plano de atividades a serem realizadas pelo bolsista (Médio/Técnico) 

Atividades desenvolvidas 

2016/2017 

S 

E

T 

O

U

T 

N

O

V 

D

E

Z 

J 

A

N 

F 

E

V 

M

A

R 

A

B

R 

M 

A 

I 

J 

U 

N 

           

           

           
 

3.9. Cronograma 

Atividade desenvolvida Início Término 

   

   

   
 

3.10. Bibliografia 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. Anexo (CURRICULUM LATTES DO PROPONENTE/COORDENADOR) 

 

 

 



 

 

 

 

5. TERMO DE RESPONSABILIDADE DO COORDENADOR 

Declaro que estou ciente dos compromissos durante a vigência da bolsa, conforme determinado 

no Edital Nº 04/2016/2017 – PROEX. Os trabalhos a serem realizados (local do trabalho e carga 

horária) não comprometem as atividades relativas ao cargo e assumo o compromisso de orientar 

os bolsistas no desenvolvimento das atividades de extensão. 

 

 

 

 

________________________________ 

Coordenação de Pesquisa, Inovação e Extensão 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Coordenação do Projeto 

OBS: Novas linhas podem ser inseridas, ao longo do quadro, de acordo com a necessidade. 

  



 

ANEXO II 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO  

 

Eu, _______________________________, coordenador (a) da proposta de Projeto de 

Extensão na área temática de Cultura ___________________________________________, 

encaminho recurso ao Edital nº ______________ e peço DEFERIMENTO. 

Declaro que as informações fornecidas neste recurso estão de acordo com a verdade e são de 

minha inteira responsabilidade, e de que estou ciente das implicações legais. 

Justificativa do Recurso:  

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

_________________________________________. 

 

_________________ de _______________ ________. 

 

 

____________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III 

Área Temática Linhas de Extensão (Forma de operacionalização) 

Transferência de 

Tecnologia e 

Inovação 

Desenvolvimentos de produtos: Produção de origem animal, vegetal, mineral e laboratorial; manejo, 

transformação, manipulação, dispensação, conservação e comercialização de produtos e subprodutos. 

Divulgação Científica e Tecnológica: Transferência de Conhecimentos científicos e tecnológicos. 

Empreendedorismo: Constituição e gestão de empresas juniores, incubadoras de empresas, parques e 

polos tecnológicos, cooperativas e empreendimentos solidários e outras ações voltadas para a 

identificação, aproveitamento de novas oportunidades e recursos de maneira inovadora, com foco na 

criação de empregos e negócios estimulando a proatividade. Serviços tecnológicos: estudos de 

viabilidade técnica, financeira e econômica; adaptação de tecnologias. Desenvolvimento Tecnológico: 

Processos de investigação e produção de novas tecnologias, técnicas, processos produtivos, padrões de 

consumo e produção (inclusive tecnologias sociais, práticas e protocolos de produção de bens e 

serviços). Inovação Tecnológica: Introdução de produtos ou processos tecnologicamente novos e 

melhorias significativas a serem implementadas em produtos ou processos existentes nas diversas áreas 

do conhecimento. Considera-se uma inovação tecnológica de produto ou processo aquela que tenha 

sido implementada e introduzida no mercado (inovação de produto) ou utilizada no processo de 

produção (inovação de processo). Propriedade Intelectual e Patente: Processos de identificação, 

Regulamentação e registro de direitos autorais e outros sobre propriedade intelectual e patente. 

Atividades 

Sociais 

Planejamento do desenvolvimento rural sustentável; organização rural; comercialização; agroindústria; 

gestão de propriedades e/ou organizações; arbitragem de conflitos de reforma agrária. Endemias e 

Epidemias: Planejamento, implementação e avaliação de metodologias de intervenção e de 

investigação tendo como tema o perfil epidemiológico de endemias e epidemias e a transmissão de 

doenças no meio rural e urbano; previsão e prevenção. Questões Ambientais: Implementação e 

avaliação de processos de educação ambiental, redução da poluição do ar, águas e solo; discussão da 

Agenda 21; discussão de impactos ambientais de empreendimentos e de planos básicos ambientais; 

preservação de recursos naturais e planejamento ambiental; questões florestais. Suporte de 

comunicação e divulgação a programas e projetos internos, bem como de organizações governamentais 

e não governamentais. Elaboração de diagnóstico e de propostas de planejamento regional (urbano e 

rural) envolvendo práticas destinadas a elaboração de planos diretores, a soluções, tratamento de 

problemas e melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista sua capacidade produtiva 

e potencial de incorporação na implementação das ações. Elaboração de matrizes e estudos sobre 

desenvolvimento regional integrado, tendo como base recursos locais renováveis e práticas 

sustentáveis; definição de indicadores métodos de avaliação de desenvolvimento, crescimento e 

sustentabilidade. Infância e Adolescência: Processos de atenção (educação, saúde, assistência social, 

etc.); promoção, defesa e garantia de direitos; ações especiais de prevenção e erradicação do trabalho 

infantil; Desenvolvimento de metodologias de intervenção, tendo como foco crianças, adolescentes e 

suas famílias. Grupos Sociais Vulneráveis: Questões de gênero, etnia, orientação sexual, diversidade 

cultural, processos de atenção (educação, saúde, assistência social, etc.), de emancipação, de respeito 

à identidade e inclusão; promoção, defesa e garantia de direitos. Direitos Individuais e Coletivos: Apoio 

a organizações e ações de memória social, defesa, proteção e promoção de direitos humanos; direito 

agrário e fundiário; assistência jurídica e judiciária individual e coletiva, a instituições e organizações; 

bioética médica e jurídica; ações educativas e preventivas para garantia de direitos humanos. Pessoas 

com Deficiências, Incapacidades e Necessidades Especiais: Processos de atenção (educação, saúde, 

assistência social, etc.) de emancipação e inclusão de pessoas com deficiências, incapacidades físicas, 

sensoriais e mentais, síndromes, doenças crônicas, altas habilidades, dentre outras; promoção, defesa 

e garantia de direitos; desenvolvimento de metodologias de intervenção individual e coletiva, tendo 

como objeto enfocado na ação essas pessoas e suas famílias. Organizações da Sociedade e Movimentos 

Sociais e Populares: Apoio à formação, organização e desenvolvimento de comitês, comissões, fóruns, 



 

 

 

 

Assinatura do (a) Coordenador (a) do Projeto 

 

associações, ONG’s, OSCIP’s, redes, cooperativas populares, sindicatos, dentre outros. Jovens e 

Adultos: Processos de atenção (saúde, assistência social, etc.), de emancipação e inclusão; defesa e 

garantia de direitos. Educação formal e não formal; promoção, desenvolvimento de metodologias de 

intervenção, tendo como objeto a juventude e/ou a idade adulta. 

Estágio e 

emprego 

Elaboração, implementação e avaliação de planos estratégicos de comunicação; realização de 

assessorias e consultorias para organizações de natureza diversa em atividades de publicidade, 

propaganda e de relações públicas para ações de estágio e emprego. Emprego e Renda: Defesa, 

proteção, promoção e apoio a oportunidades de trabalho, emprego e renda para empreendedores, setor 

informal, proprietários rurais, formas cooperadas/associadas de produção, empreendimentos 

produtivos solidários, economia solidária, agricultura familiar, dentre outros 

Educação 

Leitura e Escrita: Formação do leitor e do produtor de textos; incentivo à leitura; literatura; 

desenvolvimento de metodologias de ensino da leitura e da escrita e sua inclusão nos projetos político 

pedagógicos das escolas. Alfabetização e letramento científico, digital, artístico, músico, entre outros, 

de crianças, jovens e adultos.  Gestão do Trabalho: Estratégias de administração; ambiente empresarial; 

relações de trabalho urbano, rural e industrial (formas associadas de produção, trabalho informal, 

incubadora de cooperativas populares, agronegócios, agroindústria, práticas e produções caseiras, 

dentre outros). Desenvolvimento Urbano: Planejamento, implementação e avaliação de processos e 

metodologias visando proporcionar soluções e o tratamento de problemas das comunidades urbanas; 

urbanismo. Fármacos e Medicamentos: Uso correto de medicamentos para a assistência à saúde, em 

seus processos que envolvem a farmacoterapia; farmácia nuclear; diagnóstico laboratorial; análises 

químicas, físico-químicas, biológicas, microbiológicas e toxicológicas de fármacos, insumos 

farmacêuticos, medicamentos e fitoterápicos. Formação de Professores: Formação e valorização de 

professores, envolvendo a discussão de fundamentos e estratégias para a organização do trabalho 

pedagógico, tendo em vista o aprimoramento profissional, a valorização, a garantia de direitos 

trabalhistas e a inclusão no mercado de trabalho. Gestão Institucional: Estratégias administrativas e 

organizacionais em órgãos e instituições públicas, privadas e do terceiro setor, governamentais e não 

governamentais. Gestão Pública: Sistemas regionais e locais de políticas públicas; análise do impacto 

dos fatores sociais, econômicos e demográficos nas políticas públicas (movimentos populacionais, 

geográficos e econômicos, setores produtivos); formação, capacitação e qualificação de pessoas que 

atuam nos sistemas públicos (atuais ou potenciais). Línguas Estrangeiras: Processos de 

ensino/aprendizagem de línguas estrangeiras e sua inclusão nos projetos político pedagógicos das 

escolas; desenvolvimento de processos de formação em línguas estrangeiras; literatura; tradução. 

Atividades 

Científicas 

Divulgação Científica e Tecnológica: Difusão e divulgação de conhecimentos científicos e 

tecnológicos em espaços de ciência, como museus, observatórios, planetários, semanas acadêmicas, 

entre outros; organização de espaços de ciência e tecnologia. 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

LISTA MATERIAIS DE INVESTIMENTO 

 

AERONAVES 
Registra o valor das despesas com qualquer tipo de aeronave de asa fixa ou asa 

rotativa, tais como: avião, balão, helicóptero, planador, ultraleve e afins. 

APARELHOS DE MEDIÇÃO E 

ORIENTAÇÃO 

Registra o valor das despesas com todos os aparelhos de medição ou contagem. 

Quando estes aparelhos forem incorporados a um equipamento maior serão os 

mesmos considerados componentes, tais como: amperímetro, aparelho de 

medição meteorológica, balanças em geral, bússola, calibrador de pneus, 

cronômetro, hidrômetro, magnetômetro, manômetro, medidor de gás, 

mirafalante, níveis topográficos, osciloscópio, paquímetro, pirômetro, 

planimetro, psicrômetro, relógio medidor de luz, sonar, sonda, taquímetro, 

telêmetro, teodolito, turbímetro e afins. 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

DE COMUNICAÇÃO 

Registra o valor das despesas com todo material considerado permanente, 

portátil ou transportável, de uso em comunicações, que não se incorporem em 

instalações, veículos de qualquer espécie, aeronaves ou embarcações, tais como: 

antena parabólica, aparelho de telefonia, bloqueador telefônico, central 

telefônica, detector de chamadas telefônicas, fac-símile, fonógrafo, interfone, 

PABX, rádio receptor, rádio telegrafia, rádio telex, rádio transmissor, secretaria 

eletrônica, telespeaker e afins. 

APARELHOS, EQUIPAMENTOS, 

UTENSÍLIOS 

MÉDICOODONTOLÓGICO, 

LABORATORIAL E HOSPITALAR 

Registra o valor das despesas com qualquer aparelho, utensílio ou equipamento 

de uso médico, odontológico, laboratorial e hospitalar que não se integrem a 

instalações, ou a outros conjuntos monitores. No caso de fazerem parte de 

instalações ou outros conjuntos, deverão ser considerados componentes, tais 

como: afastador, alargador, aparelho de esterilização, aparelho de Raio X, 

aparelho de transfusão de sangue, aparelho infravermelho, aparelho para 

inalação, aparelho de ultravioleta, balança pediátrica, berço aquecido, biombo, 

boticão, cadeira de dentista, cadeira de rodas, câmara de infravermelho, câmara 

de oxigênio, câmara de radioterapia, carro-maca, centrifugador, destilador, 

eletro-analisador, eletrocardiográfico, estetoscópio, estufa, maca, medidor de 

pressão arterial (esfignomanômetro), mega toscópio, mesa para exames clínicos, 

microscópio, tenda de oxigênio, termo cautério e afins. 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

PARA ESPORTES E DIVERSÕES 

Registra o valor das despesas com instrumentos, aparelhos e utensílios 

destinados a qualquer modalidade de esportes e diversões de qualquer natureza, 

desde que não integrados a instalações de ginásios de esportes, centros 

esportivos, teatro, cinema, etc, tais como: arco, baliza, barco de regata, barra, 

bastão, bicicleta ergométrica, carneiro de madeira, carrossel, cavalo, dardo, 

deslizador, disco, halteres, martelo, peso, placar, remo, vara de salto e afins. 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

APARELHOS E UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS 

Registra o valor das despesas com aquisição de eletrodomésticos em geral e 

utensílios, com durabilidade superior a dois anos, utilizados em serviços 

domésticos, tais como: aparelhos de copa e cozinha, aspirador de pó, batedeira, 

botijão de gás, cafeteira elétrica, chuveiro ou ducha elétrica, circulado de ar, 

condicionador de ar (móvel), conjunto de chá/café/jantar, escada portátil, 

enceradeira, exaustor, faqueiro, filtro de água, fogão, forno de micro-ondas, 

geladeira, grill, liquidificador, máquina de lavar louca, máquina de lavar roupa, 

máquina de moer café, máquina de secar pratos, secador de prato, tábua de passar 

roupas, torneira elétrica, torradeira elétrica, umidificador de ar e afins. 

ARMAMENTOS 

Registra o valor das despesas com armas de porte, portáteis transportáveis 

autopropulsionadas, de tiro tenso, de tiro curvo, central de tiro, rebocáveis ou 

motorizadas, rampas lançadoras de foguetes motorizadas e outros apetrechos 

bélicos, tais como: Fuzil, metralhadora, pistola, revolver e afins. 

COLEÇÕES E MATERIAIS 

BIBLIOGRÁFICOS 

Registra o valor das despesas com coleções bibliográficas de obras científicas, 

românticas, contos e documentários históricos, mapotecas, dicionários para uso 

em bibliotecas, enciclopédias, periódicos encadernados para uso em bibliotecas, 

palestras, tais como: álbum de caráter educativo, coleções e materiais 

bibliográficos informatizados, dicionários, enciclopédia, ficha bibliográfica, 

jornal e revista (que constitua documentário), livro, mapa, material folclórico, 

partitura musical, publicações e documentos especializados destinados a 

bibliotecas, repertorio legislativo e afins. 

DISCOTECAS E FILMOTECAS 

Registra o valor das despesas com discos, CD e coleções de fitas gravadas com 

músicas e fitas cinematográficas de caráter educativo, científico e informativo, 

tais como: disco educativo, fita de áudio e vídeo com aula de caráter educativo, 

microfilme e afins. 

EMBARCAÇÕES 

Registra o valor das despesas com todas as embarcações fluviais, lacustres ou 

marítimas exceto os navios graneleiros, petroleiros e transportadores de 

passageiros que são considerados como bens imóveis, tais como: canoa, casa 

flutuante, chata, lancha, navio, rebocador, traineira e afins. 

EQUIPAMENTOS DE MANOBRA E 

PATRULHAMENTO 

Registra o valor das despesas com todos os materiais permanentes utilizados em 

manobras militares e paramilitares, bem assim, aqueles utilizados em qualquer 

patrulhamento ostensivo, tais como: barraca, bloqueios, cama de campanha, 

farol de comunicação – mesa de campanha, pára-quedas, pistola de sinalização, 

sirene de campanha e afins. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, 

SEGURANÇA E SOCORRO 

Registra o valor das despesas com todos os materiais permanentes utilizados na 

proteção e segurança de pessoas ou bens públicos, como também qualquer outro 

utilizado para socorro diverso, ou sobrevivência em qualquer ecossistema, tais 

como: alarme, algema, arma para vigilante, barraca para uso não militar, boia 

salva vida, cabine para guarda (guarita), cofre, extintor de incêndio, para-raios, 

sinalizador de garagem, porta giratória, circuito interno de televisão e afins. 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

ARTÍSTICOS 

Registra o valor das despesas com todos os instrumentos de cordas, sopro ou 

percussão, como também outros instrumentos utilizados pelos artistas em geral. 

clarinete, guitarra, pistão, saxofone, trombone, xilofone e afins. 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MÁQUINAS E EQUIPAM. DE 

NATUREZA INDUSTRIAL 

Registra o valor das despesas com qualquer máquina, aparelho ou equipamento 

empregado na fabricação de produtos ou no recondicionamento de afins, tais 

como: balcão frigorífico, betoneira, exaustor industrial, forno e torradeira 

industrial, geladeira industrial, máquina de fabricação de laticínios, máquina de 

fabricação de tecidos e afins. 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ENERGÉTICOS 

Registra o valor das despesas com máquinas, aparelhos e equipamentos não 

incorporáveis a instalações, destinados a geração de energia de qualquer espécie, 

tais como: alternador energético, carregador de bateria, chave automática, 

estabilizador, gerador, haste de contato, NO-BREAK, poste de iluminação, 

retificador, transformador de voltagem, trilho, truck-tunga, turbina (hidrelétrica) 

e afins. 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

GRÁFICOS 

Registra o valor das despesas com todas as máquinas, aparelhos e equipamentos 

utilizados em reprografia ou artes gráficas, tais como: aparelho para 

encadernação, copiadora, cortadeira elétrica, costuradora de papel, duplicadora, 

grampeadeira, gravadora de extenso, guilhotina, linotipo, máquina de OFF-Set, 

operadora de ilhoses, picotadeira, tele impressora e receptadora de páginas e 

afins. 

EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, 

VÍDEO E FOTO 

Registra o valor das despesas com aquisição de equipamentos de filmagem, 

gravação e reprodução de sons e imagens, bem como os acessórios de 

durabilidade superior a dois anos, tais como: amplificador de som, caixa 

acústica, data show, eletrola, equalizador de som, filmadora, flash eletrônico, 

fone de ouvido, gravador de som, máquina fotográfica, micro filmadora, 

microfone, objetiva, projetor, rádio, rebobinadora, retro-projetor, sintonizador 

de som, tanques para revelação de filmes, tape-deck, televisor, tela para 

projeção, toca-discos, vídeo-cassete e afins. 

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

Registra o valor das despesas com máquinas, aparelhos e equipamentos que não 

estejam classificados em grupo específico, tais como: aparador de grama, 

aparelho de ar condicionado, bebedouro – carrinho de feira, container, furadeira, 

maleta executiva, urna eleitoral, ventilador de coluna e de mesa e afins. 

EQUIPAMENTOS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS 

Registra o valor das despesas com todas as máquinas, aparelhos e equipamentos 

utilizados em processamento de dados de qualquer natureza, exceto quando for 

aquisição de peças destinadas à reposição diretamente ao equipamento ou 

mesmo para estoque, tais como: caneta óptica, computador, controladora de 

linhas, data show – fitas e discos magnéticos, impressora, kit multimídia, leitora, 

micro e minicomputadores, mesa digitalizadora, modem, monitor de vídeo, 

placas, processador, scanner, teclado para micro, urna eletrônica e afins. 

MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E 

UTENS. DE ESCRITÓRIO 

Registra o valor das despesas com todas as máquinas, aparelhos e utensílios 

utilizados em escritório e destinados ao auxílio do trabalho administrativo, tais 

como: aparelho rotulador, apontador fixo (de mesa), caixa registradora, carimbo 

digitador de metal, compasso, estojo para desenho, globo terrestre, grampeador 

(exceto de mesa), máquina autenticadora, máquina de calcular, máquina de 

contabilidade, máquina de escrever, máquina franqueadora, normógrafo, 

pantógrafo, quebra-luz (luminária de mesa), régua de precisão, régua T, relógio 

protocolador e afins. 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MÁQUINAS, FERRAMENTAS E 

UTENSÍLIOS DE OFICINA 

 Registra o valor das despesas com máquinas, ferramentas e utensílios utilizados 

em oficinas mecânicas, marcenaria, carpintaria e serralheria, não incluindo 

ferramentas que não façam parte de um conjunto, nem tão pouco materiais 

permanentes utilizados em oficinas gráficas, tais como: analisador de motores, 

arcos de serra, bomba para esgotamento de tambores, compressor de ar, conjunto 

de oxigênio, conjunto de solda, conjunto para lubrificação, desbastadeira, 

desempenadeira, elevador hidráulico, esmerilhadeira, extrator de precisão, forja, 

fundidora para confecção de broca, laminadora, lavadora de carro, lixadeira, 

macaco mecânico e hidráulico, mandril, marcador de velocidade, martelo 

mecânico, níveis de aço ou madeira, pistola metalizadora, polidora, prensa, 

rebitadora, recipiente de ferro para combustíveis, sacapino, serra de bancada, 

serra mecânica, talhas, tanques para água, tarracha, testadora, torno mecânico, 

vulcanizadora e afins. 

EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 

HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 

Registra o valor das despesas com equipamentos destinados a instalação 

conservação e manutenção de sistemas hidráulicos e elétricos, tais como: bomba 

d’água, bomba de desentupimento, bomba de irrigação, bomba de lubrificação, 

bomba de sucção e elevação de água e de gasolina carneiro hidráulico, 

desidratadora, máquina de tratamento de água, máquina de tratamento de esgoto, 

máquina de tratamento de lixo, moinho, roda d’água e afins. 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS 

Registra o valor das despesas com todas as máquinas, tratores e equipamentos 

utilizados na agricultura, na construção e conservação de estradas, tais como: 

arado, carregadora, ceifadeira, compactador, conjunto de irrigação, conjunto 

moto bomba para irrigação, cultivador, desintegrador, escavadeira, forno e estufa 

de secagem ou amadurecimento, máquinas de beneficiamento, microtrator – 

misturador de ração, moinho agrícola, moto niveladora, motosserra, 

pasteurizador, picador de forragens, plaina terraceadora, plantadeira, 

pulverizador, de tração animal ou mecânica, rolo compressor, roçadeira, 

semeadeira, silo para depósito de cimento, sulcador, trator de roda e esteira e 

afins. 

MOBILIÁRIO EM GERAL 

Registra o valor das despesas com móveis destinados ao uso ou decoração 

interior de ambientes, tais como: abajur, aparelho para apoiar os braços, armário, 

arquivo de aço ou madeira, balcão (tipo atendimento), banco, banqueta, base 

para mastro, cadeira, cama, carrinho fichário, carteira e banco escolar, charter 

negro, cinzeiro com pedestal, criadomudo, cristaleira, escrivaninha, espelho 

moldurado, estante de madeira ou aço, estofado, flipsharter, guarda-louça, 

guarda roupa, mapoteca, mesa, penteadeira, poltrona, porta-chapéus, prancheta 

para desenho, quadro de chaves, quadro imantado, quadro para editais e avisos, 

relógio de mesa/parede/ponto, roupeiro, sofá, suporte para tv e vídeo, suporte 

para bandeira (mastro), vitrine e afins. 

OBRAS DE ARTE E PEÇAS PARA 

MUSEU 

Registra o valor das despesas com objetos de valor artístico e histórico 

destinados a decoração ou exposição em museus, tais como: alfaias em louça, 

documentos e objetos históricos, esculturas, gravuras, molduras, peças em 

marfim e cerâmica, pedestais especiais e similares, pinacotecas completas, 

pinturas em tela, porcelana, tapeçaria, trilhos para exposição de quadros e afins. 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS 

DE MONTARIA 

Registra o valor das despesas com animais para trabalho, produção, reprodução 

ou exposição e equipamentos de montaria, tais como: animais não destinados a 

laboratório ou corte, animais para jardim zoológico, animais para produção, 

reprodução e guarda, animais para sela e tração, selas e afins. 

VEÍCULOS DIVERSOS 

Registra o valor das despesas com veículos não classificados em subitens 

específicos, tais como: bicicleta, carrinho de mão, carroça, charrete, 

empilhadeira e afins. 

VEÍCULOS FERROVIÁRIOS 

Registra o valor das despesas com veículos empregados em estradas de ferro, 

tais como: locomotiva, prancha, reboque, tender, vagão para transporte de carga 

ou passageiros e afins.  

PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A 

IMÓVEIS 

Registra o valor das despesas com materiais empregados em imóveis e que 

possam ser removidos ou recuperados, tais como: biombos, carpetes (primeira 

instalação), cortinas, divisórias removíveis, estrados, persianas, tapetes, grades 

e afins. 

VEÍCULOS DE TRAÇÃO 

MECÂNICA 

Registra o valor das despesas com veículos de tração mecânica, tais como: 

ambulância, automóvel, basculante, caçamba, caminhão, carro-forte, consultório 

volante, furgão, lambreta, micro-ônibus, motocicleta, ônibus, rabecão, vassoura 

mecânica, veículo coletor de lixo e afins. 

CARROS DE COMBATE 
Registra o valor das despesas com veículos utilizados em manobras militares, 

tais como: auto choque, blindado, carro-bomba, carro-tanque e afins. 

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS 

Registra o valor das despesas com equipamentos, peças e acessórios 

aeronáuticos, tais como: hélice, microcomputador de bordo, turbina e afins. 

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO AO 

VÔO 

Registra o valor das despesas com equipamentos, peças e acessórios de proteção 

ao voo, tais como: radar, rádio e afins. 

ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS 

Registra o valor das despesas com acessórios para automóveis que possam ser 

desincorporados, sem prejuízo dos mesmos, para aplicação em outro veículo, 

tais como: ar condicionado, capota, rádio/toca-fitas e afins. 

EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E 

SALVAMENTO 

Registra o valor das despesas com equipamentos destinados as atividades de 

mergulho e salvamento marítimo. escafandro, jet-ski, tanque de oxigênio e afins. 

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS MARÍTIMOS 

Registra o valor das despesas com equipamentos, peças e acessórios marítimos, 

tais como: instrumentos de navegação, instrumentos de medição do tempo, 

instrumentos óticos, instrumentos geográficos e astronômicos, instrumentos e 

aparelhos meteorológicos e afins. 

EQUIPAMENTOS E SISTEMA DE 

PROTEÇÃO E VIGILÂNCIA 

AMBIENTAL 

Registra o valor das despesas com equipamentos e sistema de proteção e 

vigilância ambiental. 

EQUIPAMENTOS, 

SOBRESSALVENTES DE 

MÁQUINAS, MOTOR DE NAVIOS 

DE ESQUADRA 

Registra o valor das despesas com componentes de propulsão de navios da 

esquadra e maquinarias de convés. 

OUTROS MATERIAIS 

PERMANENTES 

Registra o valor das despesas com materiais e equipamentos não classificados 

em subitens específicos 

 

 

 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

LISTA MATERIAIS DE CUSTEIO 

 

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

AUTOMOTIVOS 

Registra o valor das despesas com combustíveis para motores a combustão 

interna de veículos rodoviários, tratores em geral, embarcações diversas e grupos 

geradores estacionados ou transportáveis e todos os óleos lubrificantes 

destinados aos sistemas hidráulicos, hidramáticos, d e caixa de transmissão de 

força e graxas grafitadas para altas e baixas temperaturas, tais como: aditivos, 

álcool hidratado, fluido para amortecedor, fluido para transmissão hidráulica, 

gasolina, graxas, óleo diesel, óleo para carter, óleo para freio hidráulico e afins. 

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

DE AVIAÇÃO 

Registra o valor das despesas com combustíveis e lubrificantes destinados a 

qualquer tipo de aeronave, tais como: aditivos, gasolina, graxas, óleos e fluidos 

em geral, querosene e afins. 

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

PARA OUTRAS FINALIDADES 

Registra o valor das despesas com combustíveis e lubrificantes para outras 

finalidades que não se classificam em itens anteriores. carbureto, carvão mineral, 

carvão vegetal, lenha, querosene comum, combustíveis e lubrificantes de uso 

ferroviário e afins. 

GÁS ENGARRAFADO 

Registra o valor das despesas com gases de uso industrial, de tratamento de água, 

de iluminação, destinados a recarga de extintores de incêndio, de uso médico, 

bem como os gases nobres para uso em laboratório científico, tais como: 

acetileno, carbônico freon, hélio, hidrogênio, liquefeito de petróleo, nitrogênio, 

oxigênio e afins. 

EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES 

Registra o valor das despesas com as cargas de projeção utilizadas em peças de 

artilharia, mísseis guiados e não guiados cápsulas ou estojos para recarga e 

explosivos de uso militar e paramilitar; balas e similares, estopim, explosivos, 

tais como: cápsulas de detonação, dinamite, espoleta artefatos explosivos, 

artigos pirotécnicos fogos de artifício, granada, pólvora e afins. 

ALIMENTOS PARA ANIMAIS 

Registra o valor das despesas com alimentos destinados a gado bovino, equino, 

muar e bufalino, caprinos, suínos, ovinos, aves de qualquer espécie, como 

também para animais silvestres em cativeiro (jardins zoológicos ou laboratórios) 

e afins, tais como: alfafa, alpiste, capim verde, farelo, farinhas em geral, fubá 

grosso, milho em grão, ração balanceada, sal mineral, suplementos vitamínicos 

e afins. 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

Registra o valor das despesas com gêneros de alimentação ao natural, 

beneficiados ou conservados, tais como: açúcar, adoçante, água mineral, 

bebidas, café, carnes em geral, cereais, chás, condimentos, frutas, gelo, legumes, 

refrigerantes, sucos, temperos, verduras e afins.  

ANIMAIS PARA PESQUISA E 

ABATE 

Registra o valor das despesas com animais para pesquisa e abate. Incluem-se 

nesta classificação os peixes e mariscos, todas as espécies de mamíferos, abelhas 

para estudos, pesquisa e produção de mel, bem assim qualquer outro animal 

destinado a estudo genético ou alimentação, tais como: boi, cabrito, cobaias em 

geral, macaco, rato, rã e afins. 

MATERIAL FARMACOLÓGICO 

Registra o valor das despesas com medicamentos ou componentes destinados 

manipulação de drogas medicamentosas, tais como: medicamentos, soro, 

vacinas e afins. 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MATERIAL ODONTOLÓGICO 

Registra o valor das despesas com materiais utilizados com pacientes na área 

odontológica, bem como os utilizados indiretamente pelos protéticos na 

confecção de próteses diversas, agulhas, amálgama, anestésicos, broca, cimento 

odontológico, espátula odontológica, lmes para raios-X, platina, seringas, 

sugador e afins. 

MATERIAL QUÍMICO 

Registra o valor das despesas com todos os elementos ou compostos químicos 

destinados ao fabrico de produtos químicos, análises laboratoriais, bem como 

aqueles destinados ao combate de pragas ou epizootias, tais como: ácidos, 

inseticidas, produtos químicos para tratamento de água, reagentes químicos sais, 

solventes, substâncias utilizadas para combater insetos, fungos e bactérias e 

afins. 

MATERIAL DE COUDELARIA OU 

DE USO ZOOTÉCNICO 

Registra o valor das despesas com materiais utilizados no arreamento de animais 

destinados a montaria, com exceção da sela, como também aqueles destinados 

ao adestramento de cães de guarda ou outro animal doméstico, tais como: argolas 

de metal, arreamento, barrigueiras, bridões, cabrestos, cinchas, cravos, escovas 

para animais, estribos, ferraduras, mantas de pano, material para apicultura 

material de ferragem e contenção de animais, peitorais, raspadeiras e afins. 

MATERIAL DE CAÇA E PESCA 

Registra o valor das despesas com materiais utilizados na caça e pesca de animais 

tais como: anzóis, cordoalhas para redes chumbadas, iscas, linhas de nylon, 

máscaras para visão submarina, molinetes, nadadeiras de borracha, redes, roupas 

e acessórios para mergulho, varas e afins. 

MATERIAL EDUCATIVO E 

ESPORTIVO 

Registra o valor das despesas com materiais utilizados ou consumidos 

diretamente nas atividades educativas e esportivas de crianças e adultos, tais 

como: apitos, bolas, bonés, botas especiais, brinquedos educativos, calções, 

camisas de malha, chuteiras, cordas, esteiras, joelheiras, luvas, materiais 

pedagógicos, meias, óculos para motociclistas, patins, quimonos, raquetes, redes 

para prática de esportes, tênis e sapatilhas, tornozeleiras, touca para natação e 

afins. 

MATERIAL PARA FESTIVIDADES E 

HOMENAGENS 

Registra o valor das despesas com materiais de consumo utilizados em 

festividades e homenagens, incluindo artigos para decoração e buffet, tais como: 

arranjos e coroas de flores, bebidas, doces, salgados e afins. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Registra o valor das despesas com os materiais utilizados diretamente os 

trabalhos administrativos, nos escritórios públicos, nos centros de estudos e 

pesquisas, nas escolas, nas universidades etc, tais como: agenda, alfinete de aço, 

almofada para carimbos, apagador, apontador de lápis, arquivo para disquete, 

bandeja para papéis, bloco para rascunho bobina papel para calculadoras, 

borracha, caderno, caneta, capa e processo, carimbos em geral, cartolina, 

classificador, clipe cola, colchete, corretivo, envelope, espátula, estêncil, estilete, 

extrator de grampos, fita adesiva, fita para máquina de escrever e calcular, giz, 

goma elástica, grafite, grampeador, grampos, guia para arquivo, guia de 

endereçamento postal, impressos e formulário em geral, intercalador para 

fichário, lacre, lápis, lapiseira, limpa tipos, livros de ata, de ponto e de protocolo, 

papéis, pastas em geral, percevejo, perfurador, pinça, placas de acrílico, 

plásticos, porta-lápis, registrador, régua, selos para correspondência, tesoura, 

tintas, toner, transparências e afins. 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MATERIAL DE PROCESSAMENTO 

DE DADOS 

Registra o valor das despesas com materiais utilizados no funcionamento e 

manutenção de sistemas de processamento de dados, tais como: Cartuchos de 

tinta, capas plásticas protetoras para micros e impressoras, CD-ROM virgem, 

disquetes, etiqueta em formulário contínuo, fita magnética, fita para impressora, 

formulário contínuo, mouse PAD pecas e acessórios para computadores e 

periféricos, recarga de cartuchos de tinta, toner para impressora lazer, cartões 

magnéticos e afins. 

MATERIAIS E MEDICAMENTOS 

PARA USO VETERINÁRIO. 

Registra o valor das despesas com materiais e medicamentos para uso 

veterinário, vacinas e medicamentos afins. 

MATERIAL DE 

ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM. 

 Registra o valor das despesas com materiais aplicados diretamente nas 

preservações, acomodações ou embalagens de qualquer produto, tais como: 

arame, barbante, caixas plásticas, de madeira, papelão e isopor, cordas, 

engradados, fitas de aço ou metálicas, fitas gomadoras, garrafas e potes, linha, 

papel de embrulho, papelão, sacolas, sacos e afins. 

MATERIAL DE CAMA, MESA E 

BANHO. 

Registra o valor das despesas com materiais utilizados em dormitórios coletivos, 

residenciais, hotéis, restaurantes etc, tais como: cobertores, colchas, colchonetes, 

fronhas, guardanapos, lençóis, toalhas, travesseiros 

MATERIAL DE COPA E COZINHA 

Registra o valor das despesas com materiais utilizados em refeitórios de qualquer 

tipo, cozinhas residenciais, de hotéis, de hospitais, de escolas, de universidades, 

de fábricas etc, tais como: abridor de garrafa, açucareiros, artigos de vidro e 

plástico, bandejas, coadores, colheres, copos, ebulidores, facas, farinheiras, 

fósforos, frigideiras, garfos, garrafas térmicas, paliteiros, panelas, panos de 

cozinha, papel alumínio, pratos, recipientes para água, suportes de copos para 

cafezinho, tigelas, velas, xícaras e afins. 

MATERIAL DE LIMPEZA E 

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO 

Registra o valor das despesas com materiais destinados a higienização pessoal, 

de ambientes de trabalho, de hospitais etc, tais como: álcool etílico, 

anticorrosivo, aparelho de barbear descartável, balde plástico, bomba para 

inseticida, capacho, cera, cesto para lixo, creme dental, desinfetante, 

desodorizante, detergente, escova de dente, escova para roupas e sapatos, 

espanador, esponja, estopa, flanela, inseticida, lustra-móveis, mangueira, 

naftalina, pá para lixo, palha de aço, panos para limpeza, papel higiênico, pasta 

para limpeza de utensílios, porta sabão, removedor, rodo, sabão, sabonete, saco 

para lixo, saponáceo, soda cáustica, toalha de papel, vassoura e afins. 

UNIFORMES, TECIDOS E 

AVIAMENTOS 

Registra o valor das despesas com uniformes ou qualquer tecido ou material 

sintético que se destine à confecção de roupas, com linhas de qualquer espécie 

destinadas a costuras e afins materiais de consumo empregados direta ou 

indiretamente na confecção de roupas, tais como: agasalhos, artigos de costura, 

aventais, blusas, botões, cadarços, calçados, calças, camisas, capas, chapéus, 

cintos, elásticos, gravatas, guarda-pós, linhas, macacões, meias, tecidos em 

geral, uniformes militares ou de uso civil, zíperes e afins. 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO 

DE BENS IMÓVEIS 

Registra o valor das despesas com materiais de consumo para aplicação, 

manutenção e reposição de qualquer bem público, tais como: amianto, aparelhos 

sanitários, arames liso e farpado, areia, basculante, boca de lobo, boia, brita, 

brocha, cabo metálico, cal, cano, cerâmica, cimento, cola, condutores de fios, 

conexões, curvas, esquadrias, fechaduras, ferro, gaxetas, grades, 

impermeabilizantes, isolantes acústicos e térmicos, janelas, joelhos, ladrilhos, 

lavatórios, lixas, madeira, marcos de concreto, massa corrida, niple, papel de 

parede, parafusos, pias, pigmentos, portas e portais, pregos, rolos solventes, 

sifão, tacos, tampa para vaso, tampão de ferro, tanque, tela de estuque, telha, 

tijolo, tinta, torneira, trincha, tubo de concreto, válvulas, verniz, vidro e afins. 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO 

DE BENS MÓVEIS 

Registra o valor das despesas com componentes, peças, acessórios e 

sobressalentes para aplicação, manutenção e reposição em bens móveis em geral, 

tais como: cabos, chaves, cilindros para máquinas copiadoras, compressor para 

ar condicionado, esferas para máquina datilográfica, mangueira para fogão 

margaridas, peças de reposição de aparelhos e máquinas em geral, materiais de 

reposição para instrumentos musicais e afins. 

MATERIAL ELÉTRICO E 

ELETRÔNICO 

Registra o valor das despesas com materiais de consumo para aplicação, 

manutenção e reposição dos sistemas, aparelhos e equipamentos elétricos e 

eletrônicos, tais como: benjamins, bocais, calhas, capacitores e resistores, chaves 

de ligação, circuitos eletrônicos, condutores, componentes de aparelho 

eletrônico, diodos, disjuntores, eletrodos, eliminador de pilhas, espelhos para 

interruptores, fios e cabos, fita isolante, fusíveis, interruptores, lâmpadas e 

luminárias, pilhas e baterias, pinos e plugs, placas de baquelite, reatores, 

receptáculos, resistências, starts, suportes, tomada de corrente e afins. 

MATERIAL DE MANOBRA E 

PATRULHAMENTO 

Registra o valor das despesas com materiais de consumo utilizados em campanha 

militar ou paramilitar, em manobras de tropas, em treinamento ou em ação em 

patrulhamento ostensivo ou rodoviário, em campanha de saúde pública etc, tais 

como: binóculo, carta náutica, cantil, cordas, flâmulas e bandeiras de sinalização, 

lanternas, medicamentos de pronto-socorro, mochilas, piquetes, sacolas, sacos 

de dormir, sinaleiros e afins. 

MATERIAL DE PROTEÇÃO E 

SEGURANÇA 

Registra o valor das despesas com materiais de consumo utilizados diretamente 

na proteção de pessoas ou bens públicos, para socorro de pessoas e animais ou 

para socorro de veículos, aeronaves e embarcações assim como qualquer outro 

item aplicado diretamente nas atividades de sobrevivência de pessoas, na selva, 

no mar ou em sinistros diversos, tais como: botas, cadeados, calcados especiais, 

capacetes, chaves, cintos, coletes, dedais, guarda-chuvas, lona, luvas, mangueira 

de lona, máscaras, óculos e afins 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E 

FOTO 

Registra o valor das despesas com materiais de consumo de emprego direto em 

filmagem e revelação, ampliações e reproduções de sons e imagens, tais como: 

aetze especial para chapa de papel, álbuns para retratos, alto-falantes, antenas, 

artigos para gravação em acetato, filmes virgens, fitas virgens de áudio e vídeo, 

lâmpadas especiais, material para radiografia, microfilmagem e cinematografia, 

molduras, papel para revelação de fotografias, pegadores, reveladores e afins. 

MATERIAL PARA 

COMUNICAÇÕES 

Registra o valor das despesas com materiais utilizados em comunicações assim 

como os componentes, circuitos impressos ou integrados, peças ou partes de 

equipamentos de comunicações, como materiais para instalações, tais como: 

radiofônicas, radiotelegráficas, telegráficas e afins. 

SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS 

E INSUMOS 

Registra o valor das despesas com qualquer tipo de semente destinada ao plantio 

e mudas de plantas frutíferas ou ornamentais, assim como todos os insumos 

utilizados para fertilização, tais como: adubos, argila, plantas ornamentais, 

borbulhas, bulbos, enxertos, fertilizantes, mudas envasadas ou com raízes nuas, 

sementes, terra, tubérculos, xaxim e afins.  

SUPRIMENTO DE AVIAÇÃO 

Registra o valor das despesas com aquisição de materiais empregados na 

manutenção e reparo de aeronaves, tais como: acessórios, peças de reposição de 

aeronaves, sobressalentes e afins. 

MATERIAL PARA PRODUÇÃO 

INDUSTRIAL 

Registra o valor das despesas com matérias-primas utilizadas na transformação, 

beneficiamento e industrialização de um produto final, tais como: borracha, 

couro, matérias-primas em geral, minérios e afins. 

SOBRESSALENTES, MÁQUINAS E 

MOTORES DE NAVIOS E 

EMBARCACÕES 

Registra o valor das despesas com a aquisição de material utilizado na 

manutenção e reparo de máquinas e motores de navios, inclusive da esquadra e 

de embarcações em geral. 

MATERIAL LABORATORIAL 

Registra o valor das despesas com todos os utensílios usados em análises 

laboratoriais, tais como: almofarizes, bastões, bico de gás, cálices, corantes, 

filtros de papel, fixadoras, frascos, funis, garra metálica, lâminas de vidro para 

microscópio, lâmpadas especiais, luvas de borracha, metais e metaloides para 

análise, pinças, rolhas, vidraria, tais como: balão volumétrico, Becker, conta-

gotas, Erlemeyer, pipeta, proveta, termômetro, tubo de ensaio e afins 

MATERIAL HOSPITALAR 

Registra o valor das despesas com todos os materiais de consumo utilizados na 

área hospitalar ou ambulatorial, tais como: agulhas hipodérmicas, algodão, 

cânulas, cateteres, compressa de gaze, drenos, esparadrapo, fios cirúrgicos, 

lâminas para bisturi, luvas, seringas, termômetro clínico e afins.  

SOBRESSALENTES DE 

ARMAMENTO 

Registra o valor das despesas com aquisição de material utilizado na manutenção 

e reparo de armamento, tais como: material de manutenção e armamento, peças 

de reposição e afins. 

SUPRIMENTO DE PROTEÇÃO AO 

VÔO 

Registra o valor das despesas com peças de reposição de radares e sistema de 

comunicação. 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO 

DE VEÍCULOS 

Registra o valor das despesas com materiais para aplicação e manutenção de 

veículos rodoviários, viaturas blindadas e tratores em geral, tais como: água 

destilada, amortecedores, baterias, borrachas, buzina, cabos de acelerador, cabos 

de embreagem, câmara de ar, carburador completo, cifa, colar de embreagem, 

condensador e platinado, correias, disco de embreagem, ignição, junta 

homocinética, lâmpadas e lanternas para veículos, lonas e pastilhas de freio, 

mangueiras, material utilizado em lanternagem e pintura, motor de reposição, 

para-brisa, para-choque, platô, pneus, reparos, retentores, retrovisores, 

rolamentos, tapetes, válvula da marcha lenta e termostática, velas e afins. 

MATERIAL BIOLÓGICO 

Registra o valor das despesas com amostras e afins itens de materiais biológicos 

utilizados em estudos e pesquisas científicas em seres vivos e inseminação 

artificial, tais como meios de cultura, sêmen e afins. 

MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM 

GRÁFICA 

Registra o valor das despesas com todos os materiais de consumo de uso gráfico, 

tais como: chapas de off-set, clichês, cola, espirais, fotolitos, logotipos, papel, 

solventes, tinta, tipos e afins.  

FERRAMENTAS 

Registra o valor das despesas com todos os tipos de ferramentas utilizadas em 

oficinas, carpintarias, jardins etc, tais como: alicate, broca, caixa para 

ferramentas, canivete, chaves em geral, enxada, espátulas, ferro de solda, foice, 

lâmina de serra, lima, machado, martelo, pá, picareta, ponteira, primo, serrote, 

tesoura de podar, trena e afins. 

MATERIAL PARA REABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL 

Registra o valor das despesas com materiais utilizados em programas de 

reabilitação profissional. bastões, bengalas, joelheiras, meias elásticas e 

assemelhados, óculos, órteses, pesos, próteses e afins 

MATERIAL DE SINALIZAÇÃO, 

VISUAL E AFINS 

Registra o valor das despesas com materiais utilizados para identificação, 

sinalização visual, endereçamento e afins, tais como: placas de sinalização em 

geral, tais como, placas indicativas para os setores e seções, placas para veículos, 

plaquetas para tombamento de material, placas sinalizadoras de trânsito, cones 

sinalizadores de trânsito, crachás, botons identificadores para servidores e afins. 

MATERIAL TÉCNICO PARA 

SELEÇÃO E TREINAMENTO 

Registra o valor das apropriações das despesas com materiais técnicos utilizados 

em processos de seleção e treinamento pela própria unidade ou para distribuição 

não gratuita, tais como: apostilas e similares, folhetos de orientação, livros, 

manuais explicativos para candidatos e afins. 

MATERIAL BIBLIOGRÁFICO NÃO 

IMOBILIZÁVEL 

Registra o valor das despesas com material bibliográfico não destinado a 

bibliotecas, cuja defasagem ocorre em um prazo máximo de dois anos, tais 

como: jornais, revistas, periódicos em geral, anuários médicos, anuário 

estatístico e afins (podendo estar na forma de CD-ROM). 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE 

BASE 

Registra o valor das despesas com aquisição de softwares de base (de prateleira) 

que são aqueles incluídos na parte física do computador (hardware) que integram 

o custo de aquisição desse no Ativo Imobilizado. Tais softwares representam 

também aqueles adquiridos no mercado sem características fornecidas pelo 

adquirente, ou seja, sem as especificações do comprador. (Embargo declaratório 

em recurso extraordinário nº 199.464-9 STF). 

BENS MÓVEIS NÃO ATIVÁVEIS 

Registra o valor das despesas com aquisição de bens móveis de natureza 

permanente não ativáveis, ou seja, aqueles considerados como despesa 

operacional, para fins de dedução de imposto de renda, desde que atenda as 

especificações contidas no artigo 301 do RIR (Regulamento de Imposto de 

Renda). Conta utilizada exclusivamente pelas unidades regidas pela Lei nº 

6.404/76.339030 –  

BILHETES DE PASSAGEM 
Registra o valor das despesas com aquisição de bilhetes de passagem para guarda 

em estoque. 

BANDEIRAS, FLÂMULAS E 

INSÍGNIAS 

Registra o valor das despesas com aquisição de bandeiras, flâmulas e insígnias, 

a saber, tais como: brasões, escudos, armas da república, selo nacional e afins. 

MATERIAL DE CONSUMO – 

PAGTO ANTECIPADO 

Registra o valor das apropriações das despesas, referentes ao pagamento de 

suprimento de fundos, para posterior prestação de contas, onde o saldo excedente 

a 5% do total do agrupamento deverá ser classificado nos subitens específicos, 

dentro do mesmo grupo. 

OUTROS MATERIAIS DE 

CONSUMO 

Registra o valor da apropriação da despesa com outros materiais de consumo não 

classificadas nos subitens anteriores. 

 

  



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

  

TERMO DE ACEITE DE APOIO FINANCEIRO  

 

Processo:_____________________________________ 

Título do Projeto:_______________________________________ 

Instituição de Vínculo: Instituto Federal do Acre 

CNPJ: 10.918.674/0001-23 

Campus:______________________________ 

Edital:__________________________________________________________ 

 

Eu, ___________________________________________, CPF (ou PASSAPORTE, se 

estrangeiro)________________________, portador de conta no Banco do Brasil, Agência 

________, Conta ________,  declaro conhecer, concordar e atender integralmente às exigências 

do Edital acima especificado e às Condições Gerais para Apoio Financeiro que regem a 

concessão dos recursos especificados abaixo: 

 Material de consumo: R$_______________________  

 Serviços de terceiros: R$ __________________________ 

 Manutenção e locação de equipamentos: R$________________ 

 Valor Total: R$ ____________________ 

 

Tenho ciência: 

a) de que o prazo para utilização dos recursos financeiros começa a vigorar a partir da data da 

assinatura deste Termo de Aceitação, pelo período constante no Edital correspondente; e 

b) das disposições legais e procedimentos para a adequada utilização de recursos financeiros e 

a correta prestação de contas. 

c) de que a não prestação de contas do projeto acarretará na devolução do recurso financeiro. 

 

Declaro ainda que li e aceitei integralmente os termos deste documento, comprometendo-me a 

cumpri-los fielmente, não podendo, em nenhuma hipótese, deles alegar desconhecimento. 

 

_________________ de _______________ de ________. 

 

__________________________________ 

Assinatura do (a) Coordenador (a) do Projeto 

 

  



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

RELATÓRIO FÍSICO-FINANCEIRO  

 

Processo: _____________________________________ 

Título do Projeto: _______________________________________ 

Instituição de Vínculo: Instituto Federal do Acre 

CNPJ: 10.918.674/0001-23 

Campus: ______________________________ 

 

Material de consumo 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Número da 

nota fiscal ou 

recibo 

Data 

da 

compra 

1        

2        

3        

 

Serviços de terceiros 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Número da 

nota fiscal ou 

recibo 

Data 

da 

compra 

1        

2        

3        

 

 

Manutenção e locação de equipamentos 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Número da 

nota fiscal ou 

recibo 

Data 

da 

compra 

1        

2        

3        

 

  



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

RECIBO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  

(MODELO DO CNPq) 

 

Nº Processo 

 

RECIBO 
Recebi de 

_______________________________________________________________________________

__, a importância de 

R$___________,_____(________________________________________________________  

________________________________________________________________________ ),  

relativo aos serviços prestados descritos abaixo. 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADO 
 

 

 

 

Local da prestação do serviço: 

 Início da prestação do serviço:         /        /                  Término da prestação do serviço:         /         

/  
IDENTIFICAÇÃO DO  PRESTADOR DE SERVIÇO 

Nome: 

Profissão: 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: 

R.G: CPF: Passaporte (se estrangeiro): 

 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: 

CPF: Identidade: Assinatura: 

 
Nome: 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: 

CPF: Identidade: Assinatura: 

 

ASSINATURAS 
Atesto que os serviços constantes do presente 

recibo foram prestados, por ser verdade, 

firmo o presente recibo. 

 

Em _____ / _____ / ______    

 

______________________________________

____ 

Coordenador do projeto 

Declaro que prestei os serviços constantes do 

presente recibo, não sendo servidor público 

e/ou bolsista do CNPq. 

 

Em ______ / ______ / ______ 

 

_______________________________________

___ 

Prestador do serviço 

 

 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

TERMO DE COMPROMISSO DO DISCENTE/BOLSISTA 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que eu, ______________________________________ 

____________________________________________ (nome), ________________________ 

(nacionalidade), residente no endereço ____________________________________________ 

________________________________________________, CPF nº ____________________, 

aluno(a) do curso de __________________________, na modalidade 

__________________________, COMPROMETO-ME a respeitar o disposto no Edital N° 

______/________.  

 

A inobservância das regras contidas no referido Edital, se comprovadas pela Pró-reitoria de 

Extensão-PROEX/IFAC, poderão implicar no cancelamento do auxílio.  

 

 _________________ de _______________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do (a) Bolsista 

 

 

 
 


